
 

 

INDICAÇÃO Nº.  671/2023 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras/RJ. 
           

            O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 

vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
implantação do programa “troca sustentável”, que promove a troca de 
recicláveis por frutas, verduras e legumes.   
 

Justificativa 
 

              O programa de “troca sustentável” se refere a um projeto que promove a 
troca de lixo reciclável por frutas, verduras e legumes, incentivando a reciclagem 
do lixo produzido no município e beneficiando um grande número de famílias. O 
Município de Amparo, por exemplo, implementou o sistema de troca de materiais 
recicláveis por verduras e legumes, promovendo ações de solidariedade e de 
apoio ao meio ambiente, onde os munícipes podem trocar 3 kg de materiais 
recicláveis por 2 kg de alimentos. Um veículo chega nos bairros com os alimentos 
e os moradores depositam o lixo que pode ser reciclado em um caminhão de 
apoio. Qualquer morador pode participar do projeto, basta cadastrar-se. O projeto 
busca incentivar a coleta de materiais recicláveis para a redução do volume de 
lixo e, com isso, auxiliar na conservação do meio ambiente e também contribui 
para a saúde da população da cidade, criando um ciclo de solidariedade. 
Além do estímulo imediato de consumo de alimentos variados e saudáveis, o 
projeto também causa uma mudança direta na quantidade de lixo que é 
encaminhado para os aterros públicos. Essas duas coisas combinadas 
beneficiam ainda mais a população por melhorar a qualidade da saúde e diminuir 
risco de doenças como a dengue, zika e chikungunya, transmitidas pelo mosquito 
aedes aegypti, que comumente se reproduzem em pontos de descarte de lixo. A 
proposta também é uma forma de incentivar as pessoas a desenvolverem a 
consciência da necessidade de separação e destino correto de materiais 
recicláveis. É benefício para o meio ambiente e para a população, que recebe 
alimentos em troca. A ideia é que o valor adquirido com as reciclagens, seja 
direcionado a compra dos alimentos. Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal que determine ao setor competente, que seja verificada a 
possibilidade de desenvolvimento do programa de “troca sustentável”, 
incentivando a reciclagem do lixo produzido no Município. 

 
 

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2023. 
 
 

Joelson Vinicius Horato do Carmo 
Vereador 


